
       
       

ANEXO 19       

Declaração de Equipe Técnica       

       

     Ao       

Instituto Estadual do Ambiente – INEA Referente a      

Concorrência nº       /2025      

       

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, na qualidade de licitante do presente 

processo licitatório concorrência nº /24, para a contratação de “OBRA DE 

CANALIZAÇÃO E URBANIZAÇÃO DO CANAL PAVUNINHA, NO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOÃO DE MERITI”, em cumprimento ao instrumento convocatório, que o(s) 

profissional(is) integrante(s) da Equipe Técnica indicado(s) para este certame possui(em) 

vínculo com nossa empresa, e que o(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) do(s) 

atestado(s) de capacidade técnica será(ão) o(s) responsável(is) em todas as fases deste 

procedimento licitatório até a conclusão do objeto do contrato, não sendo substituído(s), 

salvo casos de força maior, e mediante prévia concordância do INEA, apresentando para 

tal fim, o acervo do novo profissional a ser incluído, que deverá possuir igual ou superior 

qualificação com relação ao anterior, bem como as demais comprovações, dos seguintes 

profissionais:       

       

a) [ Profissão, Nome, CPF, Número no Conselho e       

Assinatura ]       

b) [ Profissão, Nome, CPF, Número no Conselho e       

Assinatura ]       

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.       

             

        , em       de      de 20 .       

[ Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal ] [ Dados da Declarante:   Razão 

Social e Carimbo do CNPJ ]       

   


